
REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

Requer imento ao Senhor Prefei to
Municipal, solicitando-lhe informações
sobre a quantidade e ocupação de leitos
hospitalares, UTI e enfermaria disponíveis
na rede municipal de saúde para atender
pacientes de COVID-19 e demais
doenças.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Frequentemente temos sido questionados por inúmeros munícipes sobre a falta de informações
atualizadas dos números de leitos hospitalares, UTI e enfermarias disponíveis na rede municipal de
saúde do município de Santo André.
 
Vivemos um momento de aceleração descontrolada de COVID-19 que pode se agravar com a
chegada do inverno e provocar o colapso do sistema público de saúde.
 
Medidas de isolamento e distanciamento social, uso de máscaras, higienização e lockdown podem
não ser suficientes para conter a disseminação do coronavirus, fazendo com que o aumento da taxa
de letalidade seja inevitável.
 
A ausência de testagem e rastreio em massa, aliada à falta de transparência do poder público
municipal a respeito dos números oficiais de notificações de COVID-19, tem preocupado a população
andreense que segue insegura e assustada sobre o que está porvir.
 
Isto posto,
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício
ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe, nos termos do inciso XVII do artigo 58 da Lei
Orgânica do Município, as seguintes informações:
 
1 - Atualmente, qual a quantidade de leitos hospitalares, enfermaria e UTI disponíveis na
rede municipal de saúde do município de Santo André, incluindo os hospitais de campanha?
 
2 – Deste total, quantos destinam-se ao atendimento de pacientes do COVID-19? Quantos
estão ocupados?
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de maio de 2020.

 
 
 

Ver. Profª. Bete Tonobohn Siraque  
VEREADORA
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